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A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO que a Tomada Pública de Contribuições (TPC) se insere no contexto do Grupo de Trabalho (GT) constituído pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade) e pela ANP para estabelecer atuação conjunta no âmbito do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência;

CONSIDERANDO que o GT tem como objetivo analisar a estrutura do mercado de combustíveis, avaliar a implementação das medidas propostas pelo Cade para repensar o setor de combustíveis, a possibilidade de serem adotadas permanentemente as medidas regulatórias excepcionais apresentadas pela ANP durante a greve dos caminhoneiros para assegurar o abastecimento nacional de combustíveis e outras possíveis medidas;

CONSIDERANDO que o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) no período da greve dos caminhoneiros apresentou o estudo "Repensando o setor de combustíveis: medidas pró-concorrência" com as seguintes contribuições de caráter regulatório:

(i) permitir que produtores de álcool vendam diretamente aos postos;

(ii) repensar a proibição de verticalização do setor de varejo de combustíveis;

(iii) extinguir a vedação à importação de combustíveis pelas distribuidoras;

(iv) fornecer informações aos consumidores do nome do revendedor de combustível, de quantos postos o revendedor possui e a quais outras marcas está associado;

(v) aprimorar a disponibilidade de informação sobre a comercialização de combustíveis para o aperfeiçoamento da inteligência na repressão à conduta colusiva.

CONSIDERANDO que o CADE coloca como objetivo do debate iniciar o diálogo social para diminuir o preço dos combustíveis no cenário nacional, em decorrência de um ambiente concorrencialmente saudável;

CONSIDERANDO que a Nota Técnica n° 24/2018/DEE/CADE recomenda que a ANP repense a dicção das resoluções que impedem a venda direta de etanol para os postos de combustíveis.

CONSIDERANDO a competência constitucional da ANP, prevista no art. 177, § 2º, III da Constituição Federal, para regulação do monopólio da União;  

CONSIDERANDO as competências legais da ANP, principalmente aquela prevista no art. 8º, I da Lei 9478/97, para regulação do mercado e proteção dos interesses dos consumidores quanto a preço e oferta dos produtos;  

CONSIDERANDO que, embora abertas à livre iniciativa, as atividades relativas ao abastecimento nacional de combustíveis são consideradas de utilidade pública, conforme art. 1º, §1º da Lei 9847/99;

CONSIDERANDO que a Tomada Pública de Contribuições - TPC é um instrumento que tem o objetivo de tornar público determinado assunto e colher sugestões da sociedade e dos demais entes públicos a respeito de temas de grande relevância, em respeito ao princípio democrático;  

resolve convidar a sociedade a participar da TPC para coletar contribuições, dados e informações sobre a verticalização da cadeia de distribuição de combustíveis.



1. Objeto

1.1 Convite ao público para contribuir na análise sobre a verticalização na cadeia de distribuição de combustíveis, devendo ser avaliado, dentre outros: 
- vedação da verticalização direta e indireta; 
- vedação da comercialização direta de produtores e importadores para revendedores;
- vedação de que os TRRs comercializem outros combustíveis, além de óleo diesel;
- manutenção da obrigatoriedade de que os TRRs comprem diretamente de distribuidores;
- manutenção das limitações de comercialização para distribuidores e TRRs no que se refere aos pontos de abastecimento nos termos da Resolução ANP n° 34, de 1º de novembro de 2007.

2. Público Alvo

2.1 A TPC é aberta a órgãos e entidades dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a todo mercado petrolífero, a consumidores, a segmentos técnicos, bem como ao público em geral dos diversos segmentos da sociedade civil interessados nas atividades de regulamentação, monitoramento, controle e fiscalização de bens, produtos e serviços sujeitos à regulação da ANP.

3. Objetivos do chamamento

3.1 Coletar dados, informações e evidências que contribuam para a análise da necessidade de se manter a tutela regulatória da fidelidade à bandeira;

4. Prazo e forma de participação

4.1. Os interessados em participar da TPC deverão fazê-lo entre os dias 21/09/2018 e 20/10/2018, por meio de formulário eletrônico disponível no endereço www.anp.gov.br. As contribuições deverão ser encaminhadas para o e-mail tpc_verticalizacao@anp.gov.br. 

5. Análise das contribuições

5.1. As contribuições recebidas fora do prazo e aquelas não relacionadas ao objeto e aos objetivos do chamamento serão desconsideradas e registradas como inválidas;

5.2. As contribuições recebidas no prazo, mas que não estejam relacionadas aos objetivos da TPC, ou que contenham ofensas e linguagem inapropriada também serão desconsideradas e registradas como fora do escopo;

5.3. As contribuições recebidas no prazo e relacionadas ao objeto e aos objetivos deste aviso, serão consideradas válidas e submetidas à avaliação interna da Agência.

6. Resultados

6.1 As contribuições recebidas serão consideradas públicas e estarão disponíveis pela Agência em seu sítio eletrônico, preservando-se os dados sigilosos dos participantes;

6.2 Após receber as contribuições do público alvo dessa TPC, de acordo com o resultado alcançado, a ANP irá efetivar estudos internos e avaliar eventual elaboração de ato normativo para rever a verticalização da cadeia de distribuição de combustíveis.



DIRCEU CARDOSO AMORELLI JÚNIOR
Diretor-Geral Substituto



Publique-se:



SERGIO ALONSO TRIGO
Subsecretário Executivo
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